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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA







EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4/2015.
PROCESSO N.º 59500.02254/2014-88
A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO,  por meio da internet: www.comprasgovernamentais.gov.br.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva necessários para a execução dos serviços nos equipamentos da central de ar condicionado instalados no edifício sede da Codevasf, localizado à SGAN, Quadra 601, conjunto “I” Brasília – DF. 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, devidamente registradas no CREA, individualmente, e que atendam as condições deste Edital e seus Anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e credenciados no www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: o Edital  estará disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e na sala 201, do Edifício Sede da Codevasf, localizada no Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: Após a liberação do Edital pelo COMPRASGOVERNAMENTAIS até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:  O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http:// www.comprasgovernamentais.gov.br.

OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo VI) deverá ser  remetida pelo  email:licitacao@codevasf.gov.br, quando este retirado no site da CODEVASF e do Comprasgovernamentais. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.
Brasília – DF, 13 de março de 2015.
ELMO VAZ BASTOS DE MATOS
Presidente da Codevasf
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PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º4/2015
PROCESSO N.º 59500.02254/2014-88
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até às das 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2015, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das das 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2015.

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
1. OBJETO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva necessários para a execução dos serviços nos equipamentos da central de ar condicionado instalados no edifício sede da Codevasf, localizado à SGAN quadra 601 conjunto “I” Brasília – DF.
1.1. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO  observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
1.2.
O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Caso as licitantes não consigam fazer o download pelos sites, o Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados na sala 201, no endereço acima mencionado, telefone (61) 2028-4619, e poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de um CD-ROM para gravação, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h00 (dezessete horas), de segunda a sexta-feira.
1.2.1 Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo VI) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

1. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Descrição dos serviços

2.1. Os serviços objeto desta licitação compreendem os trabalhos de operação e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos do sistema central de ar condicionado, do tipo expansão direta (água gelada) e de sistema de ar condicionado tipo Self Contained – localizado no CPD, e serão executados conforme as especificações.
2.1.1. Além dos serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva o contrato consistirá no fornecimento de mão-de-obra residente, composta pelos seguintes  profissionais:

I) Eletricista, com experiência em manutenção elétrica de unidades Chiller e Fan- coils.

II) 01 Auxiliar de serviços.

2.2. A manutenção preventiva será executada de acordo com o plano e equipamentos, descritos abaixo.

EQUIPAMENTOS DO PLANO DE MANUTENÇÃO

02 Unidades resfriadoras tipo Chiller COLDEX TRANE 160 NB

14 Fan-Coils COLDEX  TRANE mod. 20TR

02 Fan-Coils COLDEX  TRANE mod 15 TR

01 Fan-Coils COLDEX  TRANE mod 7.5 TR

01 Fan-Coils COLDEX  TRANE mod 5 TR

01 Torre de Arrefecimento

01 Ventilador Mec. Tempo – mod 631.300S

05 Ventiladores Mec. Tempo – mod 631.300D

01 Ventilador Mec. Tempo – mod 712.600D

04 Eletrobombas ALBRIZZI – mod BETA-80434 – PARA A.C

04 Eletrobombas ALBRIZZI – mod BETA-80334 – PARA A.C

01 Sistema de Ar Condicionado tipo Self Contained – localizado CPD.

2.3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO DE UNIFORMES:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO ELETRICISTA E AJUDANTE
	UN
	QTDE.

	
	
	
	

	1
	Conjunto de camisa e calça em brim
	CJ
	08

	2
	Camiseta branca em algodão
	UN
	20

	3
	Meias brancas em algodão
	PAR
	24


2.3.1. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO ELETRICISTA E AJUDANTE
	UN
	QTDE.

	
	
	
	

	1
	Luvas Eletricista 10 kvc classe 1
	PAR
	02

	2
	Capacete de Segurança
	UN
	02

	3
	Botas de borracha
	PAR
	02

	4
	Óculos de proteção
	UN
	02


2.4. PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

	RESFRIADORES COM COMPRESSORES ALTERNATIVOS
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.0. GERAL
	D                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
	M
	S
	A

	1.1. APERTAR PORCAS E PARAFUSOS DOS FLANGES
	
	
	X
	X

	1.2. EXAMINAR OS VIDROS DOS VISORES
	X
	X
	X
	X

	1.3. CHECAR A CARGA DO REFRIGERANTE E RECARGA QUANDO NECESSÁRIO
	
	X
	X
	X

	1.4. CHECAR TODOS OS MANÔMETROS
	X
	X
	X
	X

	1.5. VERIFICAR SE OS INTERTRAVAMENTOS DO CIRCUITO ESTÃO ATUANDO CORRETAMENTE
	
	X
	X
	X

	1.6. RECALIBRAR TODOS OS MANÔMETROS
	
	
	
	X

	
	
	
	
	

	2.0. COMPRESSOR
	D
	M
	S
	A

	2.2. EXAMINAR TERMINAIS ELÉTRICOS DO MOTOR DO COMPRESSOR
	
	X
	
	

	2.3. EXAMINAR CANOS ENTRADA/SAÍDA MOTOR QTO A VAZAMENTO/CORROSÃO
	
	X
	X
	X

	2.4. TOMAR A LEITURA AMPERAGEM DO MOTOR COMPRESSOR (linhas R-S-T)
	
	X
	X
	X

	2.5. CONFERIR TENSÕES NAS LINHAS (RS-RT-ST)
	
	X
	X
	X

	
	
	
	
	

	3.0. CONDENSADOR
	D
	M
	S
	A

	3.1. RETIRAR  AS  TAMPAS  DO  CONDENSADOR,   INSPECIONAR  E  VERIFICAR  A 
	
	
	
	

	      EXISTÊNCIA DEPÓSITOS E CORROSÃO NOS TUBOS
	
	
	
	X

	3.2. EXAMINAR AS JUNTAS DE VEDAÇÃO
	
	
	
	X

	3.3. CHECAR TODOS OS MANÔMETROS DO CONDENSADOR
	X
	X
	X
	X

	3.4. CHECAR TODOS OS TERMÔMETROS DO CONDENSADOR
	X
	X
	X
	X

	3.5. RECALIBRAR TODOS OS MANÔMETROS E TERMÔMETROS 
	
	
	
	X

	
	
	
	
	

	4.0. EVAPORADOR
	D
	M
	S
	A

	4.1. RETIRAR TAMPAS EVAPORADOR, INSPECIONAR E VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE
	
	
	
	

	       CORROSÃO NOS TUBOS.
	
	
	
	X

	4.2. EXAMINAR AS JUNTAS DE VEDAÇÃO
	
	
	
	X

	4.3. CHECAR TODOS OS TERMÔMETROS DO EVAPORADOR
	X
	X
	X
	X

	4.4. CHECAR TODOS OS MANÔMETROS DO EVAPORADOR
	X
	X
	X
	X

	4.5. RECALIBRAR TODOS OS MANÔMETROS E TERMÔMETROS
	
	
	
	X

	
	
	
	
	

	5.0. ÓLEO
	
	M
	S
	A

	5.1. TROCAR O ÓLEO DA MÁQUINA
	
	
	
	X

	5.2. INSPECIONAR VISUALMENTE TODAS LINHAS EXTERNAS ÓLEO/ACESSÓRIO
	X
	X
	X
	X

	5.3. VERIFICAR A COR DO ÓLEO
	
	X
	X
	X

	5.4. VERIFICAR O NÍVEL DO ÓLEO
	X
	X
	X
	X

	5.5. VERIFICAR PRESSÃO DO ÓLEO
	X
	X
	X
	X

	5.6. VERIFICAR A NECESSIDADE DE TROCA DE FILTRO DE ÓLEO
	
	
	
	X

	
	
	
	
	

	6.0. CHAVE DE PARTIDA
	D
	M
	S
	A

	6.1. CHECAR CONEXÕES ELÉTRICAS DE PARTIDA (POR PRESSÃO)
	
	X
	X
	X

	6.2. EXAMINAR A PARTIDA PELA PRÓPRIA OPERAÇÃO
	X
	X
	X
	X

	6.3. EXAMINAR AS CONDIÇÕES DE TODOS OS PONTOS DO CONTATO
	
	X
	X
	X

	6.4. EXAMINAR O TEMPO DA OPERAÇÃO DE TRANSIÇÃO
	
	X
	X
	X

	
	
	
	
	

	7.0. PAINEL
	
	M
	S
	A

	7.1. EXAMINAR SE DESLIGA POR ALTA PRESSÃO
	
	X
	X
	X

	7.2. EXAMINAR O PRESSOSTATO DIFERERENCIAL DO ÓLEO
	
	X
	X
	X

	7.3. EXAMINAR O CONTROLADOR DE ÁGUA GELADA
	
	X
	X
	X

	7.4. CHECAR TODOS OS RELÉS PARA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO
	X
	X
	X
	X

	7.5. APERTAR TODOS OS CONECTORES ELÉTRICOS DO PAINEL DE CONTROLE
	
	
	X
	X

	7.6. EXAMINAR O CONTROLE DE BAIXA TEMPERATURA
	
	X
	X
	

	7.7. CHECAR A OPERAÇÃO DO RELÉ DE LIMITE DE CARGA
	
	X
	X
	X


	TORRES DE RESFRIAMENTO E BOMBAS
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.0. TORRES E BOMBAS
	D
	M
	S
	A

	1.1. INSPEÇÃO E LIMPEZA DO QUADRO ELÉTRICO E FIAÇÃO
	
	X
	
	

	1.2. REAPERTAR TODAS AS CONEXÕES ELÉTRICAS
	
	X
	
	

	1.3. MEDIR TENSÃO/CORRENTE NOS MOTORES DA TORRE E DAS BOMBAS
	
	X
	
	

	1.4. VERIFICAR FUNCIONAMENTO INTERTRAVAMENTO TORRE-BOMBA-MÁQUINA
	X
	X
	
	

	1.5. VERIFICAR CONDIÇÕES DO ACOPLAMENTO MOTOR-VENTILADOR DA TORRE
	
	
	
	

	       E AJUSTÁ-LO SE NECESSÁRIO.
	
	X
	
	

	1.6. VERIFICAR O NÍVEL DE ÓLEO DO REDUTOR DAS TORRES, COMPLETAR  
	
	
	
	

	       QUANDO NECESSÁRIO TROCAR O ÓLEO ANUAL
	
	X
	
	

	1.7. VERIFICAR O ESTADO DO REDUTOR DA TORRE
	
	X
	
	

	1.9. SIMULAR A OPERAÇÃO DA BÓIA DE NÍVEL DA TORRE
	
	X
	
	

	1.10. VERIFICAR E REGULAR SE NECESSÁRIO O FUNCIONAMENTO DA BÓIA DE 
	
	
	
	

	       REPOSIÇÃO DA TORRE
	
	X
	
	

	1.11. VERIFICAR E CORRIGIR VAZAMENTOS DAS TORRES
	
	X
	
	

	1.12. LIMPAR OS FILTROS DE SUCÇÃO E O LADRÃO DAS TORRES
	
	X
	
	

	1.13. VERIFICAR TEMPERATURAS DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA DA TORRE
	X
	X
	
	

	1.14. VERIFICAR O FUNCIONAMENTO DAS BOMBAS, VAZAMENTO DAS GAXETAS
	X
	X
	
	

	1.15. VERIFICAR VAZAMENTOS NAS TUBULAÇÕES
	X
	X
	
	

	
	
	
	
	

	CLIMATIZADORES “FAN-COIL”
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.0. ELÉTRICA E SERPENTINA
	D
	M
	S
	A

	1.1. INSPEÇÃO/LIMPEZA DOS QUADROS ELÉTRICOS E FIAÇÕES
	
	X
	
	

	1.2. REAPERTAR TODAS AS CONEXÕES ELÉTRICAS
	
	X
	
	

	1.3. MEDIR TENSÕES E CORRENTES NA ENTRADA DA MÁQUINA
	
	X
	
	

	1.4. MEDIR TENSÃO E CORRENTE DO MOTOR
	
	X
	
	

	1.5. TESTAR E AJUSTAR A AÇÃO DOS RELÉS TÉRMICOS
	
	X
	
	

	1.6. VERIFICAR AS CONDIÇÕES DOS MANCAIS E EIXOS
	
	X
	
	

	1.7. VERIFICAR E AJUSTAR AS CORREIAS
	
	X
	
	

	1.8. REAPERTAR OS PARAFUSOS DAS BASES DO MOTOR
	
	X
	
	

	1.9. LIMPAR SERPENTINA E FAZER A PURGA SE NECESSÁRIO
	
	X
	
	

	1.10. LIMPAR OS FILTROS DE AR
	
	X
	
	

	1.11. VERIFICAR O FUNCIONAMENTO DOS TERMOSTATOS E UMIDISTATOS 
	
	X
	
	

	                             (COMANDO DAS VÁLVULAS DE 2 OU 3 VIAS)
	
	
	
	

	1.12. RECALIBRAR TODOS OS TERMOSTATOS E UMIDISTATOS
	
	
	
	X

	
	
	
	
	

	2.0. GERAL
	D
	M
	S
	A

	2.1. VERIFICAR O ESTADO DA LONA DE ACOPLAMENTO
	
	X
	
	

	2.2. VERIFICAR ESTADO DO ISOLAMENTO INTERNO DO GABINETE
	
	X
	
	

	2.3. VERIFICAR EXISTÊNCIA CORROSÃO NAS BANDEJAS COLETORAS ÁGUA
	
	X
	
	

	2.4. PROCEDER LIMPEZA INTERNA/EXTERNA DO EQUIPAMENTO. VERIFICAR E 
	
	
	
	

	       E CORRIGIR DRENAGEM
	
	X
	
	

	2.5. VERIFICAR FECHAMENTO E ESTANQUEIDADE DAS TAMPAS GABINETE
	
	X
	
	

	2.6. VERIFICAR O ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DOS DUTOS
	
	X
	
	

	
	
	
	
	

	LEGENDA
	
	
	
	

	D = DIÁRIO
	
	
	
	

	M = MENSAL
	
	
	
	

	S = SEMESTRAL
	
	
	
	

	A = ANUAL
	
	
	
	


2.5. A empresa irá executar os serviços de manutenção corretiva que ocorrerem durante a vigência do contrato e cada ocorrência deverá ser comunicada à Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares da Codevasf, por escrito, acompanhada de listagem de peças e de três (03) cotações de preço de acordo com os preços de mercado, para a aquisição das peças. Competirá a Codevasf os custos de aquisição das peças. 

Condições de Participação

2.6. Poderão participar da licitação empresas do ramo, devidamente registradas no CREA, individualmente, e que satisfaçam as condições deste Edital e seus anexos.
2.6.1. Não será permitida subcontratação.

2.7. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas do ramo, nacionais ou estrangeiras, individuais, que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site  www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 5 deste Edital.

2.8. Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas nacionais.

2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte  poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.
2.9.1. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, conforme item  5.1.6 deste Edital. (§ 2º do art. 21 do Decreto n.º 5.450/2005).

2.10. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

2.11. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) credenciar-se no SICAF por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br;

b) remeter a proposta de preços, no prazo estabelecido no subitem 5.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet;

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.12. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf ou que pela administração publica  tenham sido declaradas inidôneas;

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na Codevasf;

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

2.13. Os Licitantes deverão  realizar vistoria prévia e minuciosa, em conformidade com o art.30, inciso III, da Lei nº 8666/93, das dependências do edifício sede da Codevasf.

2.13.1. Caso a licitante deseje visitar os locais de realização dos serviços,  poderá ser feita por técnico ou preposto da licitante, não obrigatoriamente pelo responsável legal ou pelo responsável técnico, obtendo, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.

2.14. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

2.14.1. Os custos de visita ao local onde serão executados os fornecimentos/serviços correrão  por contata exclusiva da licitante.

2.15. A licitante poderá visitar o local onde serão executados os serviços até o 1º (primeiro) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio agendamento através de seu Responsável Técnico, pelos telefones (61)2028-4732,  2028-4301, 2028-4302 não sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento, total ou parcial, dos serviços após a licitação.

2.16. Durante o período de divulgação do Edital serão programadas  vistorias uma pela manhã de 09:00 às 11:00hs e à tarde das 14:00 às 16:00hs.

2.17. Por ocasião da visita, a licitante será acompanhada de um empregado lotado na Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares da CODEVASF.

2.18. A falta da declaração que comprove a visita ao local onde serão executados os serviços, acarretará a inabilitação da concorrente.

2.19. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos, e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2. O credenciamento da licitante no site do Compranset dependerá também do credenciamento (nível básico do registro cadastral) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu  representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 5.450/2005).

3.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS
4.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.3.  A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações constantes neste Edital e seus Anexos.

4.4. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

4.5. Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e  seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

4.7. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e a CODEVASF serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais.
5. DA INCLUSÃO/ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitante deverá incluir sua Proposta de Preços, com observância aos preços máximos unitários e global orçados pela CODEVASF, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever os serviços a serem executados, em conformidade com o item 1. deste Edital, contemplando os valores unitário e total”, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como mão de obra, tributos, transporte de pessoal, alimentação, seguro  e quaisquer outras incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005) e, deverá conter o seguinte:

5.1.1. A licitante ao cadastrar sua proposta deverá atentar para o fato de que se tratam de 02 (dois) itens  e quando do lançamento dos valores para disputa deverão fazê-lo de forma individualizada.
5.1.2. As licitantes classificadas como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte  deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
5.1.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

5.1.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente incluída no sistema.

5.1.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.1.6. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços de acordo com este Edital e seus anexos. 
6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A partir das das 10h00 (dez horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 4/2015 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.
6.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que contenham irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005. 
6.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,  quando então as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se houver.

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

7.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.7.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos,  o prazo para início do tempo de iminência.

7.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

7.9.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

7.10. Benefícios às Microempresa e Empresas de Pequeno Porte:
7.10.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).
7.10.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
7.10.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.10.4. Para efeito do disposto no subitem 7.10.1 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte  mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
7.10.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.10.4. acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.10.6. A condição prevista no subitem 7.10.4. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte .
7.11. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).
7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).
7.13. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.13.1. O fornecimento objeto deste Edital poderá ser acrescido ou diminuído, de acordo com as necessidades e conveniências da Codevasf, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005).
8.2. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora  após o encerramento da sessão pública,  observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço global, no sentido de que seja obtido melhor preço, e ainda:
a) Se não houver lances  e o menor preço global  e preços unitários estiver em desacordo com o orçado pela CODEVASF;

b) Quando a proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço, estiver com preço global e unitários em desacordo com o orçado pela CODEVASF, mesmo após encerramento da etapa competitiva;

c) Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação.
8.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

8.5. No caso de não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta, a área técnica de origem da licitação poderá também negociar a proposta subsequente.

8.6. Não serão aceitas propostas com preços unitários e global  superior ao valor orçado pela Codevasf, ou com preços manifestamente  inexeqüíveis.

8.6.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada  sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado.
8.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) Questionamentos junto ao licitante vencedor para apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Consultas a entidades ou conselho de classe, sindicatos ou similares;

c) Pequisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;

f) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.

8.7. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

8.8. Também será desclassificada a proposta que, após a diligência, não  justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

8.9. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância delas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).
8.10. Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:
a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço global, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b) se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso;

c) se houver discrepância entre os valores unitários constantes das Planilhas de Composições de Preços Unitários e a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor da Composições de Preços Unitários.

8.10.1. Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

8.10.2. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 8.10.1. a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.
8.10.3. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não pdoerá acarretar majoração de seu valor global.

8.11. Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.12. A Comissão Técnica de Julgamento poderá desprezar qualquer informalidade, discrepância, ou irregularidade de menor importância de uma proposta, desde que não se verifique na mesma, desvios materiais e que também não se prejudique ou afete a classificação das demais licitantes.

8.13. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a)
Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Codevasf ou;

b)
Valor orçado pela Codevasf.

8.13.1. Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” so subitem 8.13. acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta.
8.14. A Proposta de Preços da licitante declarada vencedora, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 5.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante declarada vencedora, contemplando os valores  unitário e total, e enviada  por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasgovernamentais, em arquivo único, a proposta de preço devidamente adequada ao último lance ou valor negociado, ou enviar por email: licitacao@codevaf.gov.br,  no prazo de até 03 (três) horas, a partir da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro,  e se constituirá do seguinte:
a) Razão Social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número de conta-corrente e praça de pagamento, número dos telefones fixos e celular do representante da empresa, e nome e qualificação do representante que assinará o contrato;

b) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

c) As especificações  Técnicas claras, completas e minuciosas dos serviços ofertados, em conformidade com este Edital;

d) Termo de Proposta, em papel timbrado da licitante, constante do Anexo I, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido.

e) Planilha de preços, conforme modelo constante do ANEXO I – MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS deste edital.
8.15. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

8.15.1.1. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da Área de origem da licitação, para subsidiar no  julgamento da proposta.

8.15.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasgovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para que sejam encaminhados no prazo  de até 03 (três) dias úteis,

8.15.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro ou à Secretaria de Licitações, na sala 202 do Edifício Sede da CODEVASF.

8.15.2.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

8.16. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores orçados pela CODEVASF.

9.          DA HABILITAÇÃO

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta por item, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
9.1.1.   Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a1) Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor.

c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II, parte integrante deste Edital;

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo II, parte integrante deste Edital;

9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

b1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:
b.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

· publicados em Diário Oficial; ou

· publicados em jornal de grande circulação; ou,

· por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

· por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

· por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

· fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

· o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b2) As empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01 (um) em todos os índices referidos abaixo serão consideradas habilitadas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__

Passivo Circulante

Onde: 

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC -  Liquidez Corrente

b.2.1)  As empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 1 (um) nos índices acima referidos serão consideradas habilitadas.

9.1.3.
 Quallificação Técnica
a)
Registro de inscrição da licitante e de seu responsável técnico, na entidade profissional competente, fornecido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b)
Declaração da própria licitante com indicação do Responsável Técnico para acompanhamento da execução dos serviços, no qual constem dados mínimos necessários: nome completo, número do CPF/MF, Número do documento de identidade e do registro na entidade de classe da região em que estiver vinculado;

c)
Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, engenheiro mecânico, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviços manutenção de unidades chiller e fan-coils;
c1)
Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

- O Empregado; 

- O Sócio;

- O detentor de contrato de prestação de serviço;

c2)
A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha ou livro de registro de empregada”, carteira de trabalho do profissional ou contrato de prestação de serviços que comprove a condição que pertence ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou, ainda, do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

c3)
Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo desta;
d)
) Declaração, emitida pela própria licitante, de que visitou o local onde serão executados os serviços, que tem pleno conhecimento das condições de execução dos serviços, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes da sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato;

e) Atestado(s) de capacidade técnica em seu nome expedido por ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU ENTIDADE PRIVADA, comprovando ter executado serviços de manutenção em equipamentos tipo chiller e fan-coils, por um período mínimo de 1 (um) ano;

f) Declaração formal de disponibilidade de um mecânico e um eletricista, ambos com experiência em manutenção de unidades de chiller e fan-coils comprovados em carteira de trabalho ou em atestado de capacidade técnica, no nome do respectivo profissional, expedido por órgão da Administração Pública ou Entidade Privada.”
9.1.4.
Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem os subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 02 (duas) horas, enviando-a para o fax  (61) 2028-4786, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da CODEVASF por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

9.1.5.
A validade das certidões referidas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente..

9.1.5.1.
Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens.

9.1.6.
Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará os serviços , ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.

9.1.7.
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 9.1.1 deste Edital, no que couber.

9.1.8.
Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a)
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b)
Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1.9   Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas ou empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

9.1.10   Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

9.1.11   A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.1.12 
A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte é condição para assinatura do contrato.

9.1.13   A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 9.1.4 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

9.1.14   Será considerada vencedora da presente Pregão, a licitante que atendido as exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante, ofertar o menor preço global,  respeitado os valores máximos UNITÁRIOS e GLOBAL, orçado pela Codevasf.

9.1.15 
No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

9.1.16   Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.1.17 
Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

9.1.18   A concorrente deverá apresentar atestado de capacidade técnica em seu nome expedido por ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU ENTIDADE PRIVADA, comprovando ter executado serviços de manutenção em equipamentos tipo chiller e fan-coils;

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

10.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação.

10.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação do item do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

11.3. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

11.4. O Pregoeiro ou autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do certame.
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005).

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.
12.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações –  PR/SL, na Sala 201 do Edifício Sede da Codevasf, nos dias úteis no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira.

12.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso.

12.6.3. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.6.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA  da Codevasf, devendo comparecer no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 13.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Codevasf.
13.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
13.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.
13.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  à Codevasf,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta,  podendo, inclusive,  negociar diretamente com o licitante  para que seja  obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no  art. 81 da Lei nº 8.666/93.
13.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º  8.666/93.
13.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93;
14. DO VALOR ORÇADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. A Codevasf se propõe a pagar pelo fornecimento e serviços, objeto desta licitação, o valor máximo global de R$ 91.451,88 (noventa e um mil, quatrocentos e cinquenta e um Reais e oitenta e oito Centavos). a preços de fevereiro de 2015, conforme indicado nas Planilhas Orçamentárias, constantes destes Edital, Anexo V deste Edital. 

14.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 – ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE NACIONAL, Categoria Econômica 3, sob  a  gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf - AA.
15.   DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. O  prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

15.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

15.3. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.

16.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1. No ato da entrega, será feita a conferência dos serviços, atestando que os estes estão de acordo com as especificações técnicas que integraram o Edital.

16.2. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura  de prestação de serviços, devidamente atestada pelo técnico designado para coordenar o contrato, e dos comprovantes dos pagamentos dos Encargos Sociais, dos salários e benefícios do empregado designado para  prestar  esses serviços na Codevasf, relativo ao mês anterior.
16.2. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação justificativa a cada fornecimento faturado, devidamente atestada pela fiscalização e com destaque das alíquotas tributárias incidentes.

16.3. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na CODEVASF, em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente a diferença será cobrada judicialmente, se necessário.
16.4. As Faturas/Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

16.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

16.6. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da CODEVASF, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.

16.7. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

16.11. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

16.12. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a CODEVASF dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

16.13. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubra a aquisição dos fornecimentos objeto deste Pregão Eletrônico.
16.14. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf fornecimentos/serviços em excesso, desnecessários ao previsto nesse Edital e que forem realizados sem autorização prévia da Codevasf. Não terá faturamento fornecimento/serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.

16.15. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

16.16. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.11, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

16.17. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

16.18. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

16.19. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais

17. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS
17.1. Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou a data da última repactuação.

17.2. Para efeito de repactuação, considera-se:

a) data de apresentação da proposta: a data prevista para apresentação da proposta;

b) data do orçamento que a proposta se referir: data do acordo, convenção; dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 

17.3. A repactuação será precedida da demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços.

17.4. Caberá a licitante vencedora a iniciativa e o encargo dos cálculos.

17.5. Os efeitos financeiros do pedido de repactuação serão devidos a conta da data da solicitação da licitante vencedora.

17.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha atualizada de custos e formação de preços e da comprovação da alteração dos insumos do contrato e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamentam a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

17.7. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão em razão da assinatura da prorrogação contratual subsequente ou do encerramento do prazo contratual.

17.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

17.9. O pedido de repactuação será decidido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

17.10. A repactuação será precedida de pesquisa de preços de mercado em relação aos custos cuja majoração não decorrer de instrumento de negociação coletiva trabalhista (sentença normativa, acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho) ou de outra norma de cumprimento obrigatório pela empresa contratada.

17.11. O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
18.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser  integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

18.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).
18.3.   A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o  término de vigência do contrato.
18.4. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

18.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

18.6. A  garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;
18.7. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplências contratuais, passíveis de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

18.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

18.9. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hpótese de celebração de termo aditivo ao contrato.
18.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
18.11. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA;

18.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993;

18.13. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

18.14. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) Três meses após o término da vigência do contrato, podendo ser estendido em caso de ocorrência de sinistro;

18.15.   O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; ou

18.16. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

18.17.  Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no subitem 18.16;

18.18.  A garantia prevista no item 18, do edital, somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no art. 19, inciso XIX, alínea b, item IV, da IN 02, de 30 de abril de 2008 e suas atualizações.

19. DA FISCALIZAÇÃO
19.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, permitida a assistência de terceiros.
19.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro empregado designado para esse fim.
19.3. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando o fornecimento que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

19.4. A  Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Administração, responsável pela execução do contrato.
19.5. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
19.5.1. Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei 8.666/93, a CODEVASF, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão nº 1125/2009 – Plenário do TCU.

19.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
19.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gerência da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item.
19.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
19.9. Solicitar ao Contratado a substituição de qualquer equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades.

19.10. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional.
19.11. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA:

19.11.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, o CONTRATADO deverá:

19.11.1.1. Entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, à FISCALIZAÇÃO do contrato os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

e) folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, em que conste como tomadora a Codevasf, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos bancários ou contracheques assinados pelos empregados;

f) comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços;

g) Guia do Recolhimento do INSS;

h) Guia de recolhimento do FGTS;
i) GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomadora a Codevasf; 
i1)  È caracterizada como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do valetransporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.(Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013; e
j) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal do CONTRATADO.

19.11.2. No primeiro mês da prestação dos serviços, o CONTRATADO deverá apresentar a seguinte documentação, devidamente autenticada:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente anotada pelo CONTRATADO; e

c) exames médicos admissionais dos empregados do CONTRATADO que prestarão os serviços.

19.11.3. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo CONTRATADO, para serem formais e documentalmente esclarecidas.

19.11.4. Uma vez recebida à documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega na Codevasf e assiná-la.

19.11.5. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do CONTRATADO em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá implicará em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

19.12. QUANTITATIVO DE PESSOAL:

19.12.1. O número de empregados necessários à execução dos serviços é o seguinte:

a) 01 (um) técnico eletricista e um ajudante.

19.13. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

19.13.1. Os serviços obedecerão aos seguintes horários:

a) Os serviços deverão ser realizados, de segunda a sexta-feira, em 01 (um) único turno, das 08:00 (oito) horas às 17:30 (dezessete e trinta) horas, com intervalo de almoço iniciando às 12:00 (doze) horas e terminando às 13:30 (treze e trinta) horas.

19.13.2. Serão de responsabilidade e correrão por conta da licitante vencedora, todos os ônus que incidam com o pessoal acima relacionado, inclusive alimentação, cujo ônus não poderá ser repassado aos empregados. 

19.13.3. Se for o caso, o pessoal e/ou os serviços objeto deste Edital poderão ser aumentados ou suprimidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com as necessidades e conveniências da CODEVASF.

19.14. SEGURANÇA NO TRABALHO

19.14.1. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer, obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), conforme Norma Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, necessários, tais como: óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados etc., fiscalizando e exigindo que seus empregados cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física, em cumprimento ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

19.14.2. O Contratado deverá realizar treinamentos com os empregados quanto à forma adequada de utilização dos equipamentos de acordo com as funções exercidas.
20. DAS MULTAS
20.1. Nos caso de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da licitante vencedora, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
20.2. Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.
20.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:
a) A multa será deduzida da garantia prestada pela licitante. 
b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação.
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher à AA/GFN – Gerência de Finanças da CODEVASF, Sede, localizada no endereço contido no item 1 deste edital, o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias contado a partir da data da comunicação;

20.3.1. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso a CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede da CODEVASF, que procederá ao seu exame.

20.4. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

20.5. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

20.6. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1.  A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital  e das demais cominações legais (v. art. 87, seus incisose parágrafos, da Lei 8.666/93),  nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta.

21.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

21.3. A multa constante do subitem 20.2. é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.
21.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.1. O Contratado, além do fornecimento da mão-de-obra, dos equipamentos de proteção individual, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços obriga-se a:
22.1.1. Apresentar a composição qualitativa e quantitativa da equipe que irá executar os serviços, acompanhada de curriculum vitae dos membros da equipe, os quais devem ser composta no mínimo por: 01 eletricista (residente) com experiência em manutenção de unidades chiller e fan-coils, 01 mecânico com experiência em manutenção de unidades chiller e fan-coils e 01 auxiliar (residente).

22.1.2. Preço mensal proposto e declarado em algarismo e por extenso.

22.1.3. Declaração de que no preço proposto estão incluídas todas as despesas com administração, mão-de-obra dos serviços de expansão, operação e manutenção preventiva e corretiva, encargos sociais, tributos e equipamentos auxiliares (ferramentas).

22.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

22.1.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

22.1.6. Submeter à Codevasf, relação nominal dos empregados em atividades nas dependências da Codevasf, mencionando os respectivos endereços residenciais e locais de trabalho. Qualquer alteração deverá ser comunicada de imediato; 

22.1.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Contratante;

22.1.8. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com fotografia recente, e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;

22.1.9. Entregar previamente no início de cada mês, cronograma de planejamento mensal dos serviços do plano de manutenção preventiva, Anexo IV deste Edital;

22.1.10. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

22.1.11. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Codevasf;

22.1.12. Manter sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

22.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Codevasf;

22.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Codevasf;

22.1.15. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Codevasf;

22.1.16. Registrar e controlar, juntamente com a Fiscalização do Contrato, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências que houver;

22.1.17. Fazer o controle de ponto dos funcionários para registro da entrada e saída dos funcionários, que deverá ser disponibilizado ao gestor do contrato.

22.1.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

22.1.19. Registrar perante ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART dos serviços objeto desta licitação.

22.1.20. Apresentar relatório mensal dos serviços realizados, contemplando os itens vistoriados, anomalias detectadas e reparos realizados.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1. A Codevasf obriga-se a :

a) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;

b) Disponibilizar instalações sanitárias;

c) Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
24.1. A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos/serviços estiverem de acordo com as especificações técnicas e termos do contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico (TEF).
24.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a fiscalização de acordo, será lavrado o termo de encerramento físico de contrato, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da contratada.
24.3. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1.  As propostas dos licitantes no que diz respeito a assuntos jurídicos, financeiros e técnicos deverão ser analisadas por um advogado lotado na Assessoria Jurídica – PR/AJ, um analista vinculado à Gerência de Custos – AD/GCT , um analista pertencente à Gerência de Patrimônio e Serviços Auxiliares – AA/GSA e  um analista engenheiro mecânico lotado na AD/GIM/UTH  , respectivamente.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
25.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
25.4. Além das Especificações Técnicas, deverão ser também observadas no fornecimento as Normas Técnicas da ABNT e do INMETRO.
25.5. Licitante fica obrigada a garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e componentes fornecidos.
25.6. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do pregão e observada a legislação.
25.7. A Minuta de Contrato (Anexo III), regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato.
25.8. O Contrato  poderá sofrer acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com as necessidades e conveniências da CODEVASF, devidamente justificadas.
25.9. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.
25.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
25.11. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.
25.12. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.
25.13. Fica assegurado a CODEVASF e aos seus técnicos o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela licitante, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos fornecimentos.
25.14. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.
25.15. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
25.16. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.
25.17. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.
25.18. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
25.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.
25.20. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17:00 (dezessete) horas do último dia do prazo recursal.
25.21. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.
25.22. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a  licitante vencedora, independente de transcrições.
25.23. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Brasília – DF, 13 de março de 2015.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da Codevasf
Proc.: nº 59500.02254/2014-88/JCD
ANEXO I

TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:
Brasília, ___/ _______/_______

À

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF

Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para fornecimento de equipamentos mecânicos e de refrigeração para o sistema de ar condicionado a serem instalados no edifício sede da CODEVASF no endereço SGAN 601, Conj. I. Ed. Dep. Manoel Novaes – Brasília-DF, distribuídos em 02 (dois) grupos, a saber: Grupo I – chiller`s e Grupo II – Fan Coil`s, descritos no item 1.1 do Edital, do Edital n.º 4/2015 – Pregão Eletrônico, em conformidade com as especificações, para o item ........no valor global de R$ ______,00 (VALOR POR EXTENSO), conforme Planilha de Custo e Formação de Preços anexa. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ___/___/___, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

Atenciosamente.

_____________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO I

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS

(GRAVADA EM ARQUIVO SEPARADO)
ANEXO II

 (MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “d” DO ITEM 9.1.1)

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima);
2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO:
· que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93);

· que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito Federal;

· que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520,02, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

ANEXO II

MODELO B -  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da Licitação)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________


____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

ANEXO II

DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

               O(os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da empresa ................................................................................................................................................, com sede a ............................................................................................................................................, na cidade de ........................................................................................................................................., Estado de ................................................................, vem declarar que:

 O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO IV – ROTINA DE SERVIÇOS DA CONTRATADA

Especificações das obrigações e dos serviços de operação e manutenção, preventiva e corretiva e dos sistemas de Ar Condicionado do Edifício Sede da Codevasf.

1) OPERAÇÃO DO SISTEMA:

Consiste na operação de ligar e desligar os componentes dos sistemas na seqüência correta, abrir e fechar válvulas e de ler e anotar as indicações dos instrumentos, alertando para quaisquer irregularidades.

2) MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

Consiste na realização de serviços destinados a manter os equipamentos em bom estado de conservação e funcionamento tais como: regulagem, mão-de-obra de limpeza e conservação dos equipamentos e outras tarefas de rotina.

3) MANUTENÇÃO CORRETIVA:

Consiste na realização de serviços necessários à reparação de falhas ocorridas nos equipamentos, tais como: substituição de peças, compressores, motores ou outros componentes danificados, bem como reparos que se fizerem necessários, ao perfeito funcionamento das máquinas ou de componentes do sistema paralisado.  Quando necessária, a manutenção corretiva deverá ser comunicada à Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares da Codevasf, por escrito, acompanhada de listagem de peças.

4) OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA:

A empresa deverá manter no local da prestação dos serviços um eletricista e um ajudante durante todo o horário de expediente da Codevasf, das 08:00 às 17:30h, bem como apresentar um relatório mensal de acompanhamento das condições e desempenho dos equipamentos, realizado pelo profissional responsável pelos serviços, devidamente registrado no CREA.

ANEXO V   - PLANILHA  DE PREÇOS ORÇADOS

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO VI

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	GUIA DE RETIRADA 

DE EDITAL
	EDITAL  N.º  4/2015
(PREGÃO ELETRÔNICO)

	Documentos   Constitutivos

	OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva necessários para a execução dos serviços nos equipamentos da central de ar condicionado instalados no edifício sede da Codevasf, localizado à SGAN quadra 601 conjunto “I” Brasília – DF.

	Dados para correspondência – informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	VALOR R$________(____________________________________________________________)

Observação: O Edital e Anexos retirados nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasgovernamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br são gratuitos.

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/_______.
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PREGÃO ELETRÔNICO





EDITAL Nº 4/2015





CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS EQUIPAMENTOS DA CENTRAL DE AR CONDICIONADO INSTALADOS NO EDIFÍCIO SEDE DA CODEVASF, LOCALIZADO À SGAN QUADRA 601 CONJUNTO “I” BRASÍLIA – DF. 











Fls.: _________________


Proc.:59500.02254/2014-88


_____________________


PR/SL





Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte – Quadra 601 – Conjunto I – Brasília/DF


TEL: (61) 2028-4619 - FAX: (61) 2028-4786 - e-mail: licitacao@codevasf.gov.br











FOR – 101/01
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